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, ~ N° 08, DE 15 DE .SE'rEMaRO DE 11J'l5 •.
"AutoriZJa ~rmuta. de are&' de tetra.e. c1,càção' fffl;
Estado do Rio de Janeiro, P.8tiL.a, C0~ lio Páf'
te). de Saúde deMl~l C~to;" '

A .CAMARA MUNICIPAL D.E ~9V~ IGUAÇU;'::PQR .~1Jf;
REPRESÉNTANTES LEGAIS, 'D~TA li: EU SANCIONO ,I;
PROMULGO A SEGUINTE LÉI; . '. ;' " ,'.

'Ar( 10 - Fica o ExeCutivo àutOriZado' ~ permutar os ~(;.
teS'12 e 14, da QUadraF, da rua ;'Gravataí,.'no P;a.rque Glória,'
em :M.iguelCouto, de proprieda4edo }l4:uniCWio,'e que assi:g1 r
de8crevem.: "lotes .da quadra F medem, reunidos, 20,00 metrçs
na fl:ente e nos ,fundos; 3000 metros de enensão' ·de. eida l~;.
dó, da 'frente aos fundos, 600,00m2, limitando, do la~ direit~
com o lote número 16; do. lago esquerdo .com Q:loj.e.,llúPler()
10 e nos fUndos com os lotes números 11, 13 e 37,"PiansCx:lt.os
no Registro de ImÓVeis da Ia. CircunScrição, LiVro 3.' - .DB;
sob· o número 42.74.i>, em 21 de dez'e~b~ode 1964;:'pel~s .Iotes ill~
meros S2,54e. 56, com frente para a' rua. .J/ .situados em. M.:i·
gilel 0?uf.0; 3°wstrito çl.o,MunicípiO•. Ió~mento: vllii: ·sa.:q:li, ips'
crito ~ Livro 8 -' A, 11s. 78, sob o ~úniero .4'4Ia. Ciri:u,n~rj,
ção.' do .Registro de Imóveis, arquivada a ')?hinta,.. no Regist,c
de ·ImóveIs da Terceira CIrcunscrição lotes de, propriedade .c~ .
Sociedade Anônima Mercantil 'e Imobiliária e' qUe assiin se des'
crevem:. "lotes 52 e 54, contíguos, medindo cada. uni ~f),QOm..
de frente .para a rua, J igual largura na .liDh~ dos . fun
dos Onde confronta com a Sociedade Anônima Mercan
til 'e Imobiliária, por 45,00m de extensão _de ambOs -'os"lados;
co~rontando .pelo liMo drreitO do lo.te52 eomolote 50 econ
frontando pélo lado esquerdo do lote·' 54 .êÓIn Ó lote 56 com a
área de 450,00rn2,cada um. e lóte56, medindo liO,oomde frente
pára. iI. rua J 21,OOmde largura na linha dos fundos.ondecon-·
fronta.coma 'SOCiedade Anônim3- Mercantil e IID.obiliária, por
lUi,OOmde ambos os lados, confrontando pelo lado direit-o cOm·

. o lote' 54 pelo lado esquerdo com a Sociedade Anônim3. M·er·
cantil e Ilnobiliária, con:i a .~r€l\de, a,proximltdamente4613,QOmZ
todos os lotes . da quadra /20.".:

.Art. 2ó' ;.:.:...:,:'Fica o Executivo autprizado a doar os lotes. 52.
54 e 56" da crua· J .ao Estado do Rio de Janeiro, para a cons~
trução· de um Posto de· Saúde, sem. Ôilus pa.ra, o Município:

An. 30 ~ Esta Lei entrrará em :vigor .nadata de: sua p..:
blica.ção~revogadas as disposições em contrário.
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